DECRETO Nº 13772/2017

Nomeia o Conselho Municipal de Educação de Dois Vizinhos.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:

Art. 1º NOMEAR o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOIS VIZINHOS, com base na Lei Municipal nº 1186, de 31 de agosto de 2005, composto pelos seguintes membros:
	INSTITUIÇÃO/ENTIDADE
	CONSELHEIROS EFETIVOS
	CONSELHEIROS SUPLENTES

	Executivo Municipal
	Adriana Bonato
	Marcia Regina Colla Stopassole

	Executivo Municipal
	Anderson Mazzuco Lazarin
	Claudinei Schreiber

	Profissionais da Educação Municipal
	Nilce Fátima Nicolodi
	Marizete Perin

	Profissionais da Educação Estadual
	Neri Machado
	Silvana Aparecida Dal Molin

	Profissionais da Educação Federal
	Fernando Carlos de Sousa
	Glauber Sartori

	Instituições Privadas
	Kátia Rodrigues de Camargo
	Ângela Karoline Roveda

	Ensino Superior
	Sandro Davi de Andrade
	Sirlei de Freitas Talau

	Educação Especial/Do Campo
	Roseli Teresinha Perin Belusso Fortuna
	Alceni de Oliveira

	APP Sindicato/Sind. Prof. Municipais
	Antonio de Abreu Castanha
	Juscelino Machado dos Santos

	APMF
	Marli Claudino
	Katia Mascarello Vitto

	CMDCA
	Lucas Natalício Henkes
	Marcio Shikasho



Art. 2º Revoga-se o Decreto 11105/2014.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se 


Marcia Besson Frigotto 
Secretária de Administração e Finanças
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